
CÁLCULO DO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DE ASP 

 

SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 959/2004 
CARGO: Agente de Segurança Penitenciário de Classe IV 

Designado para exercer a função de Diretor de Serviço, retribuída pela gratificação pro 
labore no percentual de 13,80, no Núcleo de Segurança Turno I, de Unidade Prisional. 
 
Folha Normal: 08/2014  Data de Pagamento: 05/09/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 08/2014 1.637,44 

ART. 133 CE – PRO LABORE CARREIRA ESPECIFICA 8 08/2014 439,19 

GRAT. REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL - RETP - 08/2014 1.637,44 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 3,54 08/2014 56,20 

GRATIFICAÇÃO DE REPR. INCORPORADA LC 813/96 1 08/2014 50 
GRATIFICAÇÃO DE REPR. INCORPORADA LC 813/96 7 08/2014 247,80 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 2 08/2014 382,39 

ADIC. S/GRAT. REPRESENTAÇÃO INCORP 2 08/2014 29,78 

PRO LABORE AGENTE DE SEG. PENITENCIÁRIA 13,80 08/2014 109,80 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - EFP (GRAU MÁXIMO) 40 08/2014 543,26 

IAMSPE 2 08/2014 -101,54 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 4 08/2014 -263,25 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 08/2014 -564,66 

 

 
ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO: 

SALÁRIO BASE: 

Determinada na Escala de Vencimentos da classe de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe IV. (Lei Complementar nº 959/2004, com os vencimentos e salários fixados pela Lei 
Complementar nº 1.249, de 03/07/2014). 

Valor: R$ 1.637,44 

 

INCORPORAÇÃO DO ARTIGO 133 DA CE/89: 
Cálculo: 08/10 do Pro labore Carreira Específica (Diretor de Serviço) 

(A / 10) *B 

bBB Onde: 

A = R$ 548,99 

B = 8 

Total= R$ 439,19 
A = Gratificação Pró-labore especifica da Carreira 
B = Número de décimos incorporados até 10/10 
 
RETP - REGIME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL: 100% DO SALÁRIO BASE 

A = B 

Onde: 

A = R$ 1.637,44 

B = R$ 1.637,44 

Total= R$ R$ 1.637,44 

A= 100% do valor do respectivo salário base em que estiver enquadrado o servidor 

B= valor da Gratificação pelo Regime Especial de Trabalho Policial - RETP



 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 

Cálculo: Coeficiente de 3,54 para a função de Diretor de Serviço 

(A x B) - C 

Onde: 

A = R$ 100,00 

B = 3,54 

C = 50,00 + 247,80 

Total= R$ 56,20 

A = Unidade Básica de Valor – UBV (R$ 100,00) 
B = Coeficiente do cargo/função 
C = eventuais parcelas incorporadas da gratificação de representação 

 

 

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 
Cálculo: 01/10 da GR no Coeficiente de 5,00 para a função de Diretor de Divisão 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 500 

B = 1 

Total = 50,00 

 

Cálculo: 07/10 da GR no Coeficiente de 3,54 para a função de Diretor de Serviço 

(A / 10) x B 

Onde: 

A = 354,00 

B = 7 

Total = 247,80 

A = Gratificação de Representação 
B = Número de décimos incorporados até 10/10 

 

 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 
Cálculo: 2 quinquênios 

A x B 

Onde: 

A = Salário Base R$ 1.637,44 + RETP R$ 1.637,44 + Pro labore ASP R$ 109,80 + 

Artigo 133 CE – Pro Lab. Car. Especifica R$ 439,19= R$ 3.823,87 

B = 10% 

Total: R$ 382,39 

A = Salário Base + RETP + Gratificação Pro Labore concedida+ Gratificação Pro 

Labore incorporada, se houver; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

 

 



 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE 
REPRESENTAÇÃO INCORPORADA: 

A x B 

Onde: 

A = R$ 50,00 + 247,80= R$ 297,80 

B = 10% 

Total: R$ 29,78 

A = Gratificação de Representação Incorporada; 
B = Número de quinquênio em porcentagem 
 
 
PRO LABORE ESPECÍFICO DA CARREIRA DE ASP: 

Cálculo: função de Diretor de Serviço no percentual de 13,80 

 [(A + B) * C] – D 

Onde: 

A = R$ 1.989,10 

B = R$ 1.989,10 

C = 13,80% 

D = R$ 439,19 

Total= R$ 109,80 

A = Valor da Classe VII de ASP  
B = RETP (Regime Especial de Trabalho Policial) 
C = Percentual relativo à função 
D = Valor da Gratificação pro labore incorporada (quando for o caso) 

 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

O valor do Adicional de Insalubridade para o grau máximo a partir de 1º de março de 2014 é 

de R$ 543,26, sendo reajustado, anualmente, no mês de março, com base no Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 

FIPE. 

 

 

IAMSPE 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 1.637,44 + Artigo 133 CE – Pro Lab. Car. Especifica R$ 439,19 + 

RETP R$ 1.637,44 + GR Incorporada R$ 50,00+ GR Incorporada R$ 247,80 + ATS 

R$ 382,39 + ATS sobre GR Incorporada R$ 29,78 + Pro labore ASP R$ 109,80 + 

Adicional de Insalubridade R$ 543,26= R$ 5.077,10. 

Total= R$ 101,54 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 
especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 
 



IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Cálculo: 

[(A-B-C)xD]-E 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 1.637,44 + Artigo 133 CE – Pro Lab. Car. Especifica R$ 439,19 + 

RETP R$ 1.637,44 + Gratificação de Representação R$ 56,20 + GR Incorporada R$ 

50,00+ GR Incorporada R$ 247,80 + ATS R$ 382,39 + ATS sobre GR Incorporada R$ 

29,78 + Pro labore ASP R$ 109,80 + Adicional de Insalubridade R$ 543,26= R$ 5.133,30. 

B= 564,66 

C= R$ 179,71 x 4 dependentes= R$ 718,84 

D=22,50% 

E= 602,96 

Total= R$ 263,25 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 1.637,44 + Artigo 133 CE – Pro Lab. Car. Especifica R$ 439,19 + 

RETP R$ 1.637,44 + Gratificação de Representação R$ 56,20 + GR Incorporada R$ 

50,00+ GR Incorporada R$ 247,80 + ATS R$ 382,39 + ATS sobre GR Incorporada R$ 

29,78 + Pro labore ASP R$ 109,80 + Adicional de Insalubridade R$ 543,26= R$ 5.133,30. 

B= 11% 

Total= R$ 564,66 

A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária e ao INSS 


